
Processo 0142-000583/2011
EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL

(CODHAB)  

Endereço: QR 110 CONJUNTO 10-A LOTE 02 - SAMAMBAIA/DF.

Irregularidade apontada:

a) Não atende ao afastamento mínimo obrigatório (Cone de Sombreamento);



Processo 0142-000583/2011

Endereço: QR 110 CONJUNTO 10-A LOTE 02 - SAMAMBAIA/DF.

HISTÓRICO

• O projeto fora aprovado em 23 de
dezembro de 2011, para uso residencial
– habitacional coletiva econômica
Informativo de Aprovação nº 080/2011.

• Alvará de Construção nº 107/2012 – RA 
XII, com área total de 4.754,57m².
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Endereço: QR 110 CONJUNTO 10-A LOTE 02 - SAMAMBAIA/DF.

HISTÓRICO

• Foi apresentado requerimento para modificação na CAP e constatou-se que havia equívoco por parte da
Administração de Samambaia, quanto ao parâmetro de afastamento obrigatório de logradouros
público.

• O projeto de modificação foi aprovado pela CAP em 29 de outubro de 2015, conforme o Informativo de
Aprovação nº 176/2015. Ademais, de acordo com o Demonstrativo dos cálculos e fundamentos legais as
divergências de afastamentos mínimos foram sanados, reduzindo 10 Unidades Habitacionais.
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Endereço: QR 110 CONJUNTO 10-A LOTE 02 - SAMAMBAIA/DF.

APROVAÇÕES
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• Aprovação da modificação com redução
de 10 unidades para atender o
afastamento obrigatório.

• Aprovação inicial com 60 unidades
habitacionais. Não atende ao
afastamento mínimo obrigatório;

3
6

,8
3

 m

3
7

,5
0

 m



Processo 0142-000583/2011

Endereço: QR 110 CONJUNTO 10-A LOTE 02 - SAMAMBAIA/DF.

LUOS 

• o projeto arquitetônico aprovado de acordo com o Informativo nº 072/2012 não atende a legislação
vigente quanto ao parâmetro urbanístico acerca dos afastamentos obrigatórios, nos termos dos
Anexos III e IV, visto que estes devem ser usados de forma cumulativa na análise do projeto
apresentado, além do art. 19 da LUOS.

ANEXO III - LUOS

ANEXO IV - LUOS

* A altura da edificação estaria dentro do normativo, no entanto o afastamento não atenderia.
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Conforme Decisão nº 17/2020 da Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Edificações do Distrito Federal 
- CPCOE (45205977), foi solicitado informações quanto à temporalidade dos atos administrativos, bem como informações 
relativas às ações judiciais do referido processo.

Quanto à interinidade, identificamos:

• Projeto aprovado em 23/12/2011 pela RA XII, com área total de 4.754,57m² - 60 unidades habitacionais

• Alvará de Construção nº 107/2012 pela RA XII, datado em 23/04/2012, com área total de 4.754,57m²;

• Projeto aprovado em 01/06/2012 pela RA XII, com área total de 4.754,57m² - sem modificação de área - 60 unidades 
habitacionais

• Alvará de Construção nº 165/2012 pela RA XII, datado em 15/06/2012, com área total de 4.754,57m² (sem 
modificação de área);

• Projeto aprovado em 29/10/2015 – CAP, com área total de 4.449,08 m² - decréscimo de área - 50 unidades 
habitacionais.

Não sofreu licenciamento após a última aprovação.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52307533&id_procedimento_atual=29268427&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110021188&infra_hash=d4db2830605b696d82d9c01efdfc7a4fba40a3a8d08e34cc41bfd3773a5e06d0
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Em relação às ações judiciais, a Procuradoria do Contencioso em Matéria de Meio Ambiente e Patrimônio 
Urbanístico e Imobiliário (61960484 e 62029271), endossada pelo ilustre Procurador-Geral Adjunto do 
Contencioso, no Despacho - PGDF/PGCONT (62060713), manifesta, em suma, o que segue:

Pois bem, com relação ao questionamento formulado, venho informar que, tendo sido indeferida a liminar 
requerida (61961116), não existe qualquer impedimento judicial no referido processo judicial que impeça a adoção 
de providências da competência do Poder Público.

Pelo contrário, o feito deve prosseguir no âmbito administrativo, notadamente para a Comissão Permanente de 
Monitoramento do Código de Obras e Edificações analisar e indicar se existe alguma outra solução menos 
gravosa para o caso, para ser apresentada ao juízo e às demais partes, sempre levando em consideração 
as peculiaridades do caso, notadamente que o projeto foi anteriormente aprovado pela Administração Regional 
em 2011, envolvendo empreendimento habitacional de interesse social.

Informo também que não encontrei no processo judicial, notadamente na petição inicial e contestações, a 
indicação da existência de outro processo judicial sobre o imóvel.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70779315&id_procedimento_atual=29268427&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110021188&infra_hash=c6373a0235acd0bd7f49223c4b95eae865691dcb2ebbede2d0178b2338d30985
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70854564&id_procedimento_atual=29268427&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110021188&infra_hash=e4e7368fc485c885454888f5c2a5775acbe49be3ded86fba4f27c9eed8d9af06
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70888818&id_procedimento_atual=29268427&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110021188&infra_hash=986500efeb0d81d7e157ee6d7af916d1529403d9514f1c05a047e1db0850ad5d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70779994&id_procedimento_atual=29268427&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110021188&infra_hash=17004890f2d6628a83b3a8130026358c441aef370b6efa66e7e709acf0b95cec

